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C. S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LITDA: 

CONTRATO SOCIAL 

oo0441 
Os abaixo assinados, CARLOS EDUARDO SCIÍÁFF EL, brasilero, 

solteiro, nascido em Guarapuava - PR no dia 12112/1981, Engenheiro Ambiental, 

devidamente registrado no CREA-PR sob o n° 8478211), residente e domiciliado em 

Guarapuava - Paraná, a Rua Capitão Rocha, n°1307 - Apto 1102 - Bairro Centro - CEP 

85010-270, portadora do documento de Identidade no6443  624-4 expedida pelo Instituto 

de Identificação do Paraná e CPF n°006,938.679-06, ILDEFONSO COSTA JUNIO.R, 

brasileiro. solteiro, nascido em Guarapuava - PR no dia 24/0211977, Técnico de Segurança 

do Trabalho, registro MTB PR 35/00909, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, a 

Rua Tiradentes, n°419 - Bairro Centro - CEP 85017-320, portador da carteira nacional de 

habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran - PR e CPF n 1020,535299-54, 

constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "C. S. ENGENHARIA 

AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA", 

SEGUNDA: A Sociedade terá sede e domicilio a Rua XV de Novembro, n°3860 - Bairro 

Centro -- Sala 06 •-- CEP 85010-000-- Guarapuava - Paraná. 
"4 

TERCEIRA: O Capital Social será de R510.000.00 (dez mil reais) dividido em 10.000 

(dez mil) quotas no valor nominal de RS 1.00 (hum real) cada uma, totalmente 

/ 

integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, e fica assim distribuído entre os 

sócios: 

CARLOS EDUARDO SCHAFFEL... ........................................ .¶000 Quotas RS 5.000 100 

ILDEFONSO COSTA J1ft'JIOR.. .... ....................... 5.000 Quotas RS 5.000O0 

TOTAL ...................................................... ......... ...................... 10.000 Quotas R$ 10.000,00 
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C S. ENGENHARIA AMBIENTAL F SEGURANÇA DO TRABALHO LmDA 

CONTRATO SOCIAL 	 1 

000442 
QUARTA: O Objeto Social da empresa será de Engenharia ambiental, Projetos e 

consultoria de sustentabilidade do meio ambiente, Serviços de segurança, higiene e 

medicina do trabalho. 

QUINTA: A atividade iniciará suas atividades em 01 de Fevereiro de 2007 e o seu prazo 

de duração é indeterminado, 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, efii igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios CARLOS EDUARDO 

SCHAFFEL e a ILDEFONSO COSTA JUNIOR, com poderes e atribuições de 

administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotisias ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem P/ 

autorização do outro sócio. 

1 
NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  - - Ç~~ 
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C. S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDÁ 

CONTRATO SOCIAL 
000443 

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os só&os 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum e pleno acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de "pro labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente ievantado.Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva cm relação a seu sócio. 

DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

Financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 	1 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUINTA: Esta sociedade será regida por este contrato social pelos art. da lei 

10406 de 10101/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem corno de forma supletiva e no 

que fbr aplicável pela lei 6404 de 1512/1976 e demais dispositivos legais pertinentes à 

1" 
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C S. E"(GENII 4RIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LIMA 

CONTRATO SOCIAL 	
oo0444 

DÉCIMA. SEXTA: Fica eleito o foro de Guarapuava - Paraná para o exercido e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

DÉCIMA SÉTIMA; Declara para os devidos fins do art. 50  da Lei 9841/99 que: 

a) Se enquadra na situação de microempresa; 

b) O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercido, não excederá o limite 

fixado no inciso 1 do art. 2° da Lei 9841/99, observado o disposto no inciso 1 °  do mesmo 

artigo; 

e) Não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no art. 3° da mesma Lei. 

DÉCIMA OITAVA: As deliberações dos sócios foirnalizadas em alteração contratual 

quando tornadas por todos os sócios e por esses assinadas. dispensada, neste caso, a reunião 

dos sócios, 

E por assim estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

Instrumento em 04 vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros 

a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava, 3 1 de Janeiro de 2007. wO» 
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C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO L 

CNPJ: 08.647.169/000140 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CARLOS EDUARDO SCHAFFEL, brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava-
PR nascido em 12/12/1981, Engenheiro Ambiental devidamente registrado no 
CREA-PR sob n° 84782/1), portador do documento de identidade n° 6.443.624-
4, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n° 006.938.679-06, 
residente e domiciliado em Guarapuava-PR, à Rua Capitão Rocha, n °  1307, 
Apto 1102, Bairro Centro, cep 85310-270, e ILDEFONSO COSTA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava-PR nascido em 24/0211 977, Técnico 
de Segurança do Trabalho, registro MTB PR 35100909, portador da carteira 
nacional de habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF 
n° 020.535.299-54, residente e domiciliado em Guarapuava-PR, à Rua 
Tiradentes, n° 419, Bairro Centro, cep 85010-320, únicos sócios componentes 
da sociedade que gera sob o nome empresarial de "C.S.ENGENHARIA 
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e foro em Guarapuava, Paraná, na Rua XV de 
Novembro, n° 3860, Bairro: Centro, Sala 06, CEP 85010-000, inscrita no CNPJ 
08.64716910001-40, registrado na Junta Comercia! do Paraná sob o NIRE 
.41205872640, em 1310212007, resolvem alterar seu contrato social primitivo 
de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade pelo presente instrumento o 
Sr 	JULIANO ALVES SILVA . brasileiro, natural de Francisco Beltrão-PR, 
nascido em 06/09/1 974, maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no 
CREA-PR sob n° PR-78480/D, portador da cédula de identidade civil RG n° 1J 
5.901,059-0 expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e CPF n° 
018.051.629-93, 	residente 	e 	domiciliado em 	Guarapuava-Paraná, 	à 	rua 
Paraíba, 1744, Bairro dos Estados, cep 85035-190. ÇvWS (3 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante o Sr. JULIANO ALVES SILVA, 
declara conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando desta 
forma 	sob 	rogado 	nos direitos 	e 	obrigações 	decorrentes 	do 	presente 
instrumento. 

GÔs2°TAaEiTODi NOTA s 
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C 8 ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA -  ME- 
CNPJ -.08 647 169)0001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o Sr. CARLOS 
SCHAFFEL, proprietário de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma totalizando R$ 500000 (cinco mil reais) cue por sua livre e 
espontânea vontade, cede e transfere o6(quinhentos) quotas no  valor de R$ 
1,00 (Hum real) cada uma totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais) ao sócio 
ingressante o Sr. JULIANO ALVES SILVA cuja transferência é feita neste ato 
pelo valor original, dando a este plena, geral e raza quitação de todos os 
direitos que possuía corno sócio da empresa, declarando estar pago e satisfeito 
pela referida venda. O restante das quotas do Sr. CARLOS EDUARDO 
SCHAFFEL, 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada totahzando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que por sua 
livre e espontânea vontade, cede e transfere ao sócio Sr. ILDEFONSO COSTA 
JIJN!OR cuja transferência é feita neste ato pelo valor original, dando a este 
plena, geral e raza quitação de todos os direitos que possuía como sócio da 
empresa, declarando estar pago e satisfeito pela referida venda. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato Social 
que passa a ter a seguinte redação: "O capital social da empresa é de R$ 
10.000,00(dez mil reais) divididos em 10.000(dez mil) quotas no valor de R$ 
1,00(um real) cada uma totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
assim distribuído: 

- 

Sóc ios QUOTAS VALOR 
EJULI.AadÂ[VES SILVA 
LDEFONÔëOSTA JUN qR 
ÏOTAL 	 1i LJ i0000 ioor 	_1 000 , 0  

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de 
Engenharia Ambiental e Florestal; Projetos e consultoria de sustenta bilid ade do 
meio ambiente; Serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho: 
Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os 
serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Hidráulica, 
de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, 
Agrária, de Alimentos e Florestal; Supervisão de obras, controle de materiais, 
contratos de execução de obras, gerenciamerito de projetos, vistoria, perícia 
técnica. avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de Engenharia Civil, 
Hidráulica, de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, 
Industrial, Agrária, de Alimentos e Florestal; Digitalização para entrada de 
Dados, para reprodução de cópias e reprodução de fotos." Ç,7 



CS. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
CNPJ: 08.647.16910001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CLÁUSULA SEXTA Fica alterada a Clausula Oitava do Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "A administração da sociedade caberá aos 
sócios JULIANO ALVES SILVA e a ILDEFONSO COSTA JUNIOR, 
individualmente, com os poderes a atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial. Vedado, no entanto, em atividades estranhas 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio" 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterada a Cláusula Décima Quarta do Contrato 
Social que passa a ter a seguinte redação: "Os administradores ILDEFONSO 
COSTA JUNIOR e JULIANO ALVES SILVA declaram, 'sob as penas da Lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por tal lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, M pública, ou a propriedade.' 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, em 04(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

\Guarapuava-PR, 13 de Março de 2008 

/ 	......... 

CARLOS EDUARDO SCHAFFEL 
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O S ENGENHARIA AMBIENTAL E flflUFci44 DO TRABALHO  LTDA - ME 
08 647 16fl00 1 40 	 r 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 	 r  fl A1AW' 

1 ILDEFONSO COSTA JtJNIOR brasileiro solteiro natural dç 
Guarapuava-PR nascido em 2410211977 Técnico de Segurança do",.',' 
Trabalho registro MTB PP 35100909 portador da carteira nacional de 	- 
habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF n 
020 535 299-54, residente e dorric liado em Guarapuava-PR, a Rua  
Tiradentes n 1 419 Bairro Centro, cep 8501 0-320 e 	 7 .. 

2 JULIANO ALVES SILVA brasileiro natural de Francisco Beltrão-PR 
nascido em 0610911974 maior, solteiro Engenheiro Florestal registrado 
no CREA-PR sob n° PR-78480/D portador da cédula de identidade civil 
RG n° 5 901 059-O expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e 	Q3448 
CPF nfl 018.051.629-93, residente e domiciliado em Guarapuava~ 
Paraná, á rua Paraíba 1744, Bairro dos Estados, cep 85035-190, únicos 
sócios componentes da sociedade que gera sob o nome empresarial de 
"C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALH 
LTDA - ME pessoa fundira de direito privado com sede e foro e 

• Guarapuava. Paraná, na Rua XV de Novembro, n° 3860. Bairro: Centro, 
Sala 06, CEP 85010-000, inscrita no CNPJ 08.647.16910001-40, 
registrado na Junta Comercial do Paraná soba MRE .41205872640, em 

• 1310212007. primeira alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 20080904629, em 2610312008, resolvem 
alterar seu contrato social primitivo e primeira alteração de contrato de 
acordo com as seguir:tes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato Social 
que passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá sede e domicifio à Av. 
Manoel Ribas. 1422, sala 02, bairro Santana. CEP 85070-180, Guarapuava, 
Paraná." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem nalteradas as demais cláusulas 
ventes que não colidirem com as disposçc5es do pç--- sente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, em 03(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-:o em todos os seus termos, 

t 



C .S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 	ç. 	JU*aÁ 
CNPJ: 08.647.169/0001-40 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 	 . 

1 	ILDEFONSO COSTA JUNIOR brasileiro solteiro, natural de Guarapuava-PA nascido 
em 24102/1977 	Técnico de Segurança do Trabalho 	registro MTB PR 35'00909 , 

portador 	da carteira nacional de habilitação CNH n° 01641237884 expedida polo 
Detran-PR e CPF na 020.535.299-54, residente e domiciliado em Guarapuava -P 	a 
Rua Tiradentes o° 419 Bairro Centro cep 85010 -320 e 

2. JULIANO ALVES SILVA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão -PR, nascido 
06i0911974, maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no CREA - PR sob &  PR- 
78480/D, portador da cédula de identidade civil RG n° 5S01.059-0 expedida pelo 
Instituto de Identificação do Paraná, e CPF o 2  018051.629-93. residente e dom.iciliad000 
em Guarapuava-Paraná, à rua Paraíba, 1744. Bairro dos Estados, cep 85035-190. 
únicos sócios componentes da sociedade que gera sob o nome empresarial de "C.S. 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro em Guarapuava, Paraná, na Rua XV de 
Novembro, n 	3860, Bairro: Centro, Sala 06, CEP 85010-000, inscrita no CNPJ 
08.647,16910001-40, 	registrado 	na 	Junta 	Comercial 	do 	Paraná 	sob 	o 	NIRE 
.41205872640, em 1310212007, primeira alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n 	2008090462. em 26/03/2008, segunda alteração de 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob n 2  20108286231, em 
1511212010, resolvem alterar seu contrato social primitivo e demais alterações de 
contrato de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLAÚSIJLA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do Contraio Social que passa a ter 
a 	seguinte 	redação: 	"A 	sociedade 	girará 	sob 	o 	nome 	empresarial 	de 	CAMINHOS 
SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JULIANO ALVES SILVA, neste ato transfere, pelo vaiei 
original, 4 (quatro) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real )  totalizando R$ 400 (quatro reais) ao 
sócio ILDEFONSO COSTA JUNIOR declarando estar pago e satisfeito pela referida venda. 

• 	 CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Primeira Alteração de Contrato 
Social que passa a ter a seguinte redação: t capital social da empresa é de R$ 
30.000,00(trinta mil reais) divididos em 30.000(dez mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) 
cada uma totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

SÕIOS 
~jULIANO 

' 	 QUOTA VALOR R$ 
ALVES SILVA 	1 pçTI1IIII1 I1ii_ili30a' 

1 ILDEFONSO COSTA JUNIOR L 	29.700 	99 29.700,00 
LTOT_T 30.000 1 	iooT 30 .000,00 1  

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Quinta da Primeira Alteração de Contrato 
Social que passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de Serviços de 
engenharia ambiental e florestal; Desenvolvimento de projetos e consultoria de sustentabilidade 
do meio ambiente; Serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho; Serviços técnicos 
de engenharia, corno a elaboração e gestão de projutos e os serviços da inspeção técnica nas 
seguintes áreas: Engenharia Civil, Hidráulica, de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, cio Minas, 
Química, Mecânica, Industrial, Agrária. de Alimentos, Florestal e de Energia; Supervisão de 
obras. controle de materiais, contratos de execução de obras, gerenciarnento de projetos, 
vistoria, perícia técnica, avaliação. arbitramento. laudo e parecer técnico de Engenharia Civil, 
Hidráulica, de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, Agrária, de 
Alimentos, Florestal e de Energia; Projetos e serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
Digitaltzação para entrada de Dados, para reprodução de copias e reprodução de fotos 
Instalação, manutenção e recuperação de postos de combustíveis: Serviços de transporte 
rodoviário de cargas não perigosas; Serviços de aluguel de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e 	 Serviços de aluguel de 
,máquinas p equipament usabos/jaa Detàj 	á4ft@?ê 29 4dovias e ferrovias Comercio 

e> 

> 	1-4 
resenie tocÕp3a é a reproduç i,eI do doe 

TABELIONAT 	apreseniado nesie cantórt nesta aia, 	e dou iè. 	 •-' 

Paraná 	22 0 
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t»C: raw'wÂ 
C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 

CNPJ: 06.647.169/000140 
- TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

cIo máquinas e equipamentos para uso industrial e de escritório: Industria e com&røio 
de e-quipanlentos de proteção e segurança individual (EPI) e de proteção coita 
trrc So'vrcos de constiuçao de edrflc!os rodovias e ferrovias Industria e comorcrú de 
máquinas. duiparnentos e produtos para tratamento de água, tratamento de efluent 
afluente: tndustha e comercio máquinas e eau;pamentos para postos e distribuidoras cti 
cornhustivers: Serviços de períuraçâo e manutenção de poços artesianos." 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem nalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
c-oUdirem com as disposições do presente instrumento, 

E por assim estarem justos e contratados. lavram, datam e assinam o presente 
instrumento. em 04(cuatro) vias de igual teor e 
herdeiros a cumpria em todos os seus termos 

Guarapuava-PA. 25 dç qvtro de 2011 

o 
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CO PARANÁ. 

DESTE 	NA 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA O 
CNPJ: 08.64716910001-40 

QUARTA ALTERACÃO DE CONTRATO 

1. ILDEFONSO COSTA JUNIOR brasileiro, solteiro, natural de GuarapuavaP! nascido ,4h/ 

2410211977, Técnico de Segurança do Trabalho, registro MTB PR 35100909, 
nacional de habilitação CNH no 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF no 02Ü53&2W9- 
54, residente e domiciliado em Guarapuava-PR, à Rua Tiradentes, no 419, Bairro Centro, cep 
85010-320 e 	 sr1 

2. JULIANO ALVES SILVA, brasileiro, natural de Francisco Beltrâo-PR, nascido em 
maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no CREA-PR sob n° PR-78480!D, portador da 
cédula de identidade civil RO no 5901.059-0 expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
CPF n° 018-051.629-93, residente e domiciliado em Guarapuava-Paraná, à rua Paraíba, 1744, 
Bairro dos Estados, cep 85035-190, únicos sócios componentes da sociedade que gera sob o 
nome empresarial de "CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA - ME", pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em 
Guarapuava, Paraná, na Av. Manoel Ribas, 1422, sala 02, Santana, CEP 85.070-180, inscrita no 
CNPJ 08647.16910001-40, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o MIRE .41205872640, 
em 1310212007, primeira alteração de contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob n° 20080904629, em 2610312008, segunda alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°20108286231, em 1511212010, terceira alteração de contrato social 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob n° 20118227564, em 03/11/2011, resolvem alterar 
seu contrato social primitivo e demais alterações de contrato de acordo com as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração de Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de Serviços de engenharia ambiental 
e florestal; Desenvolvimento de projetos e consultaria de sustentabilidade do meio ambiente; Serviços 
de segurança, higiene e medicina do trabalho; Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e 
gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Hidráulica, 
de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, Agrária, de Alimentos, Florestal 
e de Energia; Supervisão de obras, controle de materiais, contratos de execução de obras, 
gerenciamento de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de 
Engenharia Civil, Hidráulica !  de Tráfego, Elétrica. Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industria!, 
Agrária, de Alimentos, Florestal e de Energia; Projetos e serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
Digitalização e preparação de documentos para entrada de Dados, para reprodução de cópias e 
reprodução de fotos; Instalação, manutenção e recuperação de postos de combustíveis; Serviços de 
transporte rodoviário de cargas não perigosas; Serviços de aluguel de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras de construção; Serviços de aluguel de máquinas e 
equipamentos usados para construção de edifícios, rodovias e ferrovias; Comércio de máquinas e 
equipamentos para uso industrial e de escritório; Industria e comércio de equipamentos de proteção e 
segurança individual (EPI) e de proteção coletiva (EPO); Serviços de construção de edifícios, rodovias e 
ferrovias; Industria e comercio de máquinas, equipamentos e produtos para tratamento de água, 
tratamento de efluente e afluente; Industria e comércio de máquinas e equipamentos para postos e 
distribuidoras de combustíveis; Serviços de perfuração e manutenção de poços artesianos; Serviços de 
realização de testes físicos e químicos relacionados à engenharia (acústicos, vibração, composição e 
pureza de materiais, higiene alimentar, provas de resistência, durabilidade e radioatividade d 
materiais); Serviços de manutenção, reparação e inspeção técnica-mecânica de veículos autómotor' 
Serviços de auxílio na reabilitação de usuários de drogas lícitas e ilícitas." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i 
as disposições do presente instrumento. 

(OGop,a e a repr9duçje-fieJ do documenic 
oeste oarlórtoyst data. Do que dou fé. 

não colido 
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-'ir.. 
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no PARANÁ 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS  AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 
CNPJ: 08.647.16910001-40 

QUARTA ALTERACÃO DE CONTRATO 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
04(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
todos os seus termos. 

oo45 
Guarapuava-PR, 04 de JULHO de 2012. 

A 

- 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 -, 
AGENCIA REGIONAL DE GUARAPIJAVA 

E CERTIFICO O REGISTRO EM  

- SOB NUMERO u24 Ou" 	 / 

otccolo.i/4871046 DE O5iOTI2Ol2/3O(7. 
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-- 	 SECRETARIO GERAL 

LflO - L bÇlCLIL 

Mal, Floriano Peixoto, 

apresentado neste cÓr nec 	ta. Do que dou 

Guarapuava 	
22 Ol 	2015 	r Paraná 
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